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PARECER Nº 2367/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 723/19. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito Bruno Covas, 
que autoriza o Executivo a contratar operações de crédito, observada a legislação vigente, em 
especial as disposições da Lei Complementar nº 101/2000, LRF e as Resoluções do Senado 
Federal nº 40 e nº 43, de 2001. 

De acordo com a propositura, as operações de crédito possuem o objetivo de financiar 
a execução de projetos de investimentos no Município de São Paulo, mencionando 
expressamente os seguintes programas e projetos de investimentos: 

I) Operação de crédito no valor de até R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), 
destinado ao financiamento de intervenções na área de mobilidade urbana, especificamente 
por meio da execução de obras e serviços complementares relacionados com a implantação e 
adequação do corredor de ônibus da Av. Chucri Zaidan; 

II) Operação de crédito no valor de até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) 
destinados a investimentos nas seguintes áreas: 

a) Intervenções na área educacional; 

b) Intervenções na área de mobilidade urbana, objetivando promover melhorias nas 
condições de funcionamento de corredores e vias urbanas; 

c) Intervenções na área de inovação e tecnologia, visando a implantação de projetos 
que promovam melhoria e inovação na organização e serviços prestados pela Administração 
Pública; 

d) Intervenções nas áreas de drenagem, visando à regularização da vazão de águas 
drenadas e eliminação de enchentes; 

e) Intervenções na área ambiental, com vistas ao desenvolvimento de políticas públicas 
que promovam a sustentabilidade do Município de São Paulo. 

O projeto pode prosseguir em tramitação, posto que amparado nos artigos 13, V e 69, 
X da Lei Orgânica do Município, verbis: 

Art. 13  Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o especificado 
no artigo 14, dispor sobre as matérias de competência do Município, especialmente: 

(...) 

V  deliberar sobre a obtenção e concessão de empréstimos e operações de crédito, 
bem como sobre a forma e os meios de pagamento; 

(...) 

Art. 69  Compete privativamente ao Prefeito, além de outras atribuições previstas nesta 
Lei: 

(...) 

X  propor à Câmara Municipal projetos de lei relativos ao plano plurianual, diretrizes 
orçamentárias, orçamento anual, dívida pública e operações de crédito; 
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O art. 11, § 2º da Lei nº 4.320/1964, que dispõe sobre Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, descreve que as operações de crédito (constituição de 
dívidas) constituem receita de capital, conforme abaixo descrito: 

Art. 11 A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas: Receitas 
Correntes e Receitas de Capital. 

(...) 

§ 2º - São Receitas de Capital as provenientes da realização de recursos financeiros 
oriundos de constituição de dívidas; da conversão, em espécie, de bens e direitos; os recursos 
recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, destinados a atender despesas 
classificáveis em Despesas de Capital e, ainda, o superávit do Orçamento Corrente. 

Para a obtenção de recursos financeiros oriundos de constituição de dívidas devem ser 
observados os limites impostos pela legislação de regência, definidos pela Constituição Federal 
de 1988, Lei de Responsabilidade Fiscal e Resoluções n.º 40 e 43 do Senado Federal. 
Vejamos o que diz o Art. 32 da Lei Complementar nº 101/2000: 

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições 
relativos à realização de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive das 
empresas por eles controladas, direta ou indiretamente. 

§ 1o O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de seus 
órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e 
social da operação e o atendimento das seguintes condições: 

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei 
orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica; 

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da 
operação, exceto no caso de operações por antecipação de receita; (...) 

O mesmo art. 32 salienta que devem ser seguidas as condições impostas pelo Senado 
Federal, contudo a análise da observância deste dispositivo cabe à D. Comissão de Finanças e 
Orçamento. 

No caso da operação de crédito prevista no art. 1º, I, qual seja, uma operação de 
crédito externa, há ainda a exigência do art. 52, V da Constituição, in verbis: 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

[...] 

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 

O Senado Federal visando regulamentar os procedimentos para autorização de 
operação externa de natureza financeira editou a Resolução nº 43 do Senado Federal, de 21 
de dezembro de 2001, que dispõe sobre as operações de crédito interno e externo dos 
Estados, Distrito Federal e dos Municípios, inclusive concessão de garantias, seus limites e 
condições de autorização. 

Referida Resolução estabelece no inc. II, do art. 21, que os Estados, Distrito Federal e 
os Municípios encaminharão ao Ministério da Fazenda os pedidos de verificação de limites e 
condições para a realização das operações de crédito, com a proposta do financiamento ou 
empréstimo, instruído com autorização legislativa para a realização da operação, portanto, para 
efetuar o pedido de autorização ao Senado Federal deve ser anexada autorização do órgão 
legislativo competente. 

Ressalte-se, novamente, que incumbe à Comissão de Finanças e Orçamento, a análise 
acerca da compatibilidade da propositura com a Lei Complementar Federal nº 101/00  Lei de 
Responsabilidade Fiscal e demais legislações específicas pertinentes, especialmente quanto à 
obediência dos limites globais e condições para as operações de crédito, cuja fixação é de 
competência privativa do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso VII, da Constituição 
Federal. 



 

Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0723/2019 
Secretaria de Documentação Página 3 de 3 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas em 
atenção ao disposto no art. 41, III e IV, da Lei Orgânica do Município. 

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, VIII e XIII do mesmo diploma legal. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 04/12/2019. 

Aurélio Nomura (PSDB) - Presidente 

Caio Miranda Carneiro (PSB) - Contrário 

Celso Jatene (PL) - Contrário 

Cláudio Fonseca (CIDADANIA) 

Reis (PT) - Contrário 

Ricardo Nunes (MDB) 

Rinaldi Digilio (REPUBLICANOS) 

Rute Costa (PSD) - Relatora 

Sandra Tadeu (DEM) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 05/12/2019, p. 105 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


